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PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE   
 DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA”  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.043,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

  
Dispõe sobre a mudança de 
nome do logradouro conhecido 
como Polo de Lazer do Merca-
do do José Walter para Praça 
Francisca Maia de Souza         
(Cumadi Chica), na forma que 
indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza.            
PROMULGA: Art. 1º - Fica oficializada a mudança de nome do 
logradouro conhecido como Polo de Lazer do Mercado do José 
Walter, localizado na Avenida L com a Avenida I, Conjunto José 
Walter, Município de Fortaleza, para Praça Francisca Maia de 
Souza (Cumadi Chica). Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de  junho de 2022.    
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.045,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

  
Altera o Decreto Legislativo nº 
1.012, de 23 de fevereiro de 
2022, na forma que indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. PRO-
MULGA: Art. 1º - A ementa do Decreto Legislativo nº 1.012, de 
23 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: “Denomina Professor Marcos Dorelande de Sousa Albu-
querque o Centro de Educação Infantil (CEI) a ser construído 
na Rua Bom Jesus, próximo ao nº 300, no Bairro Granja Lisbo-
a.” (NR). Art. 2º - O art. 1º do Decreto Legislativo nº 1.012, de 
23 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: “Art. 1º - Fica denominado Professor Marcos Dorelande de 
Sousa Albuquerque o Centro de Educação Infantil (CEI) a ser 
construído na Rua Bom Jesus, próximo ao nº 300, no Bairro 
Granja Lisboa.” (NR). Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de  junho de 2022.     
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.046,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

Denomina de Mercado dos              
Pinhões Tarcísio Sardinha o 
mercado conhecido por Merca-
do dos Pinhões, localizado na 
Praça Visconde de Pelotas,   
entre as Ruas Gonçalves Ledo 
e Nogueira Acioli, no Bairro          
Aldeota, em Fortaleza, na            
forma que indica. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 

36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza.   
PROMULGA: Art. 1º - Fica denominado de Mercado dos                 
Pinhões Tarcísio Sardinha o mercado conhecido por Mercado 
dos Pinhões, localizado na Praça Visconde de Pelotas, entre as 
Ruas Gonçalves Ledo e Nogueira Acioli, no Bairro Aldeota, em 
Fortaleza. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de  junho 
de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.047,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Denomina de Mini Areninha                  
Antônio de Freitas a miniareni-
nha localizada na Rua Padre 
Ascenço Gago com a Rua Frei 
Alemão, no Bairro Serrinha. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. PRO-
MULGA: Art. 1º - Fica denominada de Mini Areninha Antônio de 
Freitas a miniareninha localizada na Rua Padre Ascenço Gago 
com a Rua Frei Alemão, no Bairro Serrinha. Art. 2º - Este 
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 02 de junho de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.048,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Outorga o Título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza ao             
Senhor José de Ribamar               
Barros Oliveira, na forma que 
indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza.        
PROMULGA: Art. 1º - Fica outorgado ao Senhor José de                   
Ribamar Barros Oliveira o Título de Cidadão Honorário de 
Fortaleza. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de junho 
de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.049,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza ao Se-
nhor Marcelo da Rocha Pinto. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. PRO-
MULGA: Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário 
de Fortaleza ao Senhor Marcelo da Rocha Pinto. Art. 2º - Este 
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ            
BARROS DE ALENCAR, em 02 de junho de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
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